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ATA DA 2ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

CIVIL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2024, REALIZADA EM 

07/05/2024. 

 
Aos cinco do mês de abril do ano de dois mil e vinte dois (07/05/2024), às dezenove horas 

(19h), na Sede Administrativa da OAB/GO, sendo transmitida simultaneamente via 

aplicativo Zoom vídeo communications, foi instalada a 2ª Reunião Ordinária da Comissão 

Especial de Direito Civil da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício 

de 2024, sob a Presidência do Dr. Átila Zambelli Toledo. Estiveram presentes os membros 

e justificaram ausência: Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, o Presidente, Átila 

Zambelli Toledo, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da 

reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 Na presente reunião aborda-se o 

tema de “Precificação dos honorários advocatícios” 3.2 Palestra pelo Dr. Ivan Trindade 3.3 

Aberta reunião foi apresentada a diretoria presente na reunião, na pessoa do presidente Dr. 

Átila e do Secretário Geral Dr. Frederico; em seguida o presidente apresentou o Palestrante 

Dr. Ivan Trindade, e lhe franqueou o palavra; foram compartilhadas aspectos e dicas para a 

facilitação na precificação dos honorários, a necessidade de observância da Tabela da OAB 

para evitar o aviltamento dos honorários (que pode constituir infração ética). Além disso, 

tirou dúvidas sobre as nuances dos contratos de honorários, a possibilidade de requerer apoio 

junto a OAB para a comissão de valorização da advocacia nos processos em que tenham 

fixado honorários irrisórios e dente outros aspectos. Tirou dúvidas dos participantes.   4. 

ORDEM DO DIA nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento 

iniciado: nenhum. 4.2.1. 4.3. Processos com julgamento adiado: 4.4. Julgamento de 

Processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: Presidente em nome da Diretoria agradeceu 

a disponibilidade e a prontidão do Dr. IVAN TRINTADE para palestrar na reunião. 

6. ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão Especial de Direito Civil, Dr. Átila 

Zambelli Toledo, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Eu, 

Frederico Sardinha Ferreira Chaves, Secretário-Geral da CEDCivil da OAB/GO, lavrei a 

presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente da Comissão. 

 

 

 

 

Átila Zambelli Toledo  
Presidente da Comissão Especial de Direito Civil 
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Frederico Sardinha Ferreira Chaves 

Secretário-Geral da Comissão Especial de Direito Civil 














